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Prefeitura Municipal  
de SItio Novo - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGAO PRESENCIAL NO 02312018 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 042312018 

CONTRATO No 054120 18 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE siiio NOVO 
E A EMPRESA F T EVENTOSLTDA - EPP 
PARA FAZER A REALIZAcAO DA "FESTA 
JUNINA 2018" DO MUNIC1PIO DE SITIO 
NOVO/MA, EM CONFORMDADE COM 
0 ANEXO I (TERMO DE EFERENCIA) - 
MA 

ww 
I 

I 
PeIo presente instrurnento, de urn lado, o MUNICIPIO DE SITIO 

NOVO, Esfado do Maranhão, pessoa juridica de direito publico 
interno, por intermedio da sua Prefeitura Municipa!, insorita no 
CNPJ!MF sob o n°05.631.031 /0001764 corn sede no Ay. Presidenfe 
Jose Sarney, s/n,,,Centro - Sifio Novo/MA,neste ato represenfado 

l6dlpelo Prefeito fdi -&IA'O AA"/JS REIS, brasileiro, 
Casado, Portador do RG: 229433420027 e CPF: 168.460.442-72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa F. 
T. EVENTOS LTDA - EPP, corn sede RUA DAS ACACIAS SIN' - BAIRRO 
MUT!RAO - JOAO LISBOA/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
19.796.992/0001-33, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste at peo seu Procurador/Mandatário, PAULO 
DE TARSO SOUSA FETOSA, brasileiro casado, residente e 
domiciliado a RUA DAS ACACIAS S/N° - BAIRRO MUTIRAO - JOAO 
LISBOA/MA, Portador do RG n° 20616042002-6 GEJUSPC-MA e CPF: 
835.247.891-53, tern, en si, jusfa e acordada a celebraçao do 
presente contrato de pifestacoo de serviços para reaiizacão dos 
"Festas Juninas 2018" do MunicIplo de Sitio Novo/MA, em 
conformidade corn o Ahexo I (Termo de Referenda), que fazerri. 
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parte integrante deste Contrato, independentemente'\.de 
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condiçöes. 

CLAUSULA I - DA PRESTACAO DOS SERVICOS: 

Contratação dos serviços para realização das "Festas Juninas 
2018" sera' em virtude das festas anual de apoio a cuftura desta 
municipalidade, conforme especificacöes e quantitativo Termo 
de Referenda do Pregao no. 02312018 e a proposta apresenta 
pela contratada, porte integrante deste contrato. 

CLAUSULA II- Q! A EXECUCAO OU FORMA DE PRESTACAO DOS 
SERVICOS 

1 	Os serviços serão prestados corn Jtihção dos 
nateriais e equipamentos proprios para fazer adhtecer o 
evento ra sedo do Municipio de Sitio Novo 
2 	 se refLcct 	quantitativo 

%esti 'ado 	con rdtanè pdgora apeh&s 	lo serviço 
efeti'amente prestado; 

5- 	Os serviços serão executados em conformidade corn 
as normas reguladoras relativas as atividades, Local. 

CLAUSJJL4 iii DAS BRIG 4ACOES -DA CONIRATADA 
1. A Contratada se obriga a prestar os serviços, no dia e 
hora, marcada no decorrer da vigência deste contrato; 

2. Todas as despesas decorrentes do Contrafo celebrado, 
inclusive o material necessário a Prestacão dos serviços, 
locornoçöo, seguros de acidenfes, impostos, contribuiçöes 
previdenciárias, encargos trabaihistas e quaisquer outros que 
forern devidos, relativarnente aos serviços e aos empregados, 
ficarão a cargo da Contratada; 

3. Atender prontamenfe a todos e quaisquer requisicöes 
que venham a receber da Prefeitura de SIfio Novo ou do fiscal 
do contrato, prestando os serviços no ato da soJicifaç 

b 
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4. Apresentar as faturas denfro do mês, não 	Tdo/ 
cobrar serviços dos meses ant eriores. 

5. Prestar os serviços somente mediante a apresentação 
da solicitação, devidamente autorizado pelo fiscal do 
contrato, ou em sua ausência, pelo Chefe da Prefeitura de 
SItio Novo; 

6. Juntado a Nota Fiscal, todas as ordens de serviços ou 
requisiç6esde serviço que deram origem a referida fat ura; 

7 	 Manter durante toda a execução do Contrato, 
em compatbilidade corn as obrigaçöes ass umidas todas as 
condiçães de habilitação e qualificação exigdas pela Lei n 
8 693 e suas alteraçöes, 

8 	Piestar os serv:ços em conformidade corn as normas 
da vigilöncia sanitaria local 

- DA Co 

1. Providencar a publicaçao deste Contrato no, DOE; 

2. Designar o fiscal do Confrato, que acompanhará a sua 
execução; 

LJJ IijV 
3. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela 
CONTRATADA para configurar caso fortuito ou força maior, 
por escrito, razöes do sua eventual aceitacâo ou recusa, no 
prazo móximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados do 
recebirnento dos documentos de cornprovação; 

4. Emitir formalmente a requisiçöo de solicitação dos 
s ervi ç os; 

5. Efetuar o pagamento conforme estipulado no edital e 
contrat' 

CLAUSULA IV - DO PRECO. 
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Pela prestação dos serviços, objeto deste contra&ø, a 
PREFEITURA pagará a CONTRATADA o valor esfimado de -  R$ 
154.060,00 (cento e cinquenta e quatro mill e sessenta reals) sendo 
que para cada item terá o valor unitário conforme segue: 

EsPEcIFIcAcA0 UND QTD V UNIT V TOTAL 

V02 

ATRAcOES MUSICAlS - BANDAS UND 04 26.230,00 104.920,00 

PALCO E ILUMINAçAO. UND 01 34.400,00 34.400,00 

W03 SEGURANAS UND 50 98,00 4.900,00 

04 BANHEIROS QUJMICOS UND 28 
-

9 .5,00. 2 660 00 

05 
0RNAMENTAçA0 DA FIESTA DE 
ACORDO COM 0 TEMA UND 01 7 1 8 

VALQR JI4L R$:154.060,00 
VALOR GLOML  R,$-", 154. 	CENTOE CINQUENTA E'QUATRQMIIUEE$SENT, 

Sub cláusula Unica - No preço estipulado nest( ciausuia ja 
encontram compufados todos as custos corn o evento, impost 
taxas, 	 direfa 
indiretarientë, tenham relação corn os serviços desteContrato; 

71 CLAUSULA V - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

As despesas deste contrato, terão amparo no Orcamenfo; 

Unidade 
Orçamentaria  

26 - SECRETARIA DE EDUCAcAO 

Funcão 13.392.0473.2029.0000 	- 	 Desenvolvmento 	c 
Programatica Atividade Folclóricas e Cultural. 

Cafegoria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pesso 
Econômica JurIdica. 

CLAUSULA VI - DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efefuado após a rea!izaçäo dos serviç 
efefivamente prestados, em moeda corrente nacional, afravés 
Ordem Bancária, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados 
parfir da entrada da documentação cornpleta na Seçao ( 
Recursos LogIsticos Prefeitura, se as referidos document 
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esfiverem em perfeitas condiçöes e os serviços aceitos e ates-
pelo servidor Fiscal do Contrato; 

Subcláusula Primeira - As notas fiscais ou faturas deverão 
indicar o nürnero do Nota de Empenho, bern como do Conta 
Correnfe, Agenda e Banco do confratada, para a emissão do 
respectiva Ordem Bancária de Pagamenfo e deverá ser 
apresentada a Prefeitura opos a execução dos servicos; 

Subcláusula Segunda - Nos 00505 de eventuais atrasos de 
pagamento o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, desde a data em que o pagamento deveria 
ocoer, conforme especificado nesfa Clausula, ate ._b data do rr,  
efefivo pagamento, tendo como base, indice a sr deferminado 
pelo

ar!f 4* 
Federal para a especie, observando-se a disposfo 

no iso II do paragrafo 41  do Lei n.1  8666/93 

SubcIósuIa Terceira; -  Antes de efetuar todo  e qualquer 

junto 	o 	Sisterna 	Unificado 	de 	Cadastrcnento 	de 
Forneced.ores/SICAF, 0 	CONSULTA DAS .CERTIDOES DE 
REGULARIDADE Fl CAL E TRABALHISTA mediante consulta "ON LINE 

cujo documento sera anexado 00 processo de pagamento. 

SubcláusulaQuarta - Os pa am 
pela Prefeit ura, 	

ser sustados 

1. Inadimplemento de obrigaçoes do Contratada para corn a 
Contratante por confa deste Termo; 

2. Erros ou vIcios nas faturas, o que implicorá no suo devolução, 
onde a mesma deverá ser reapresentada corn os erros ou vIcios 
sanados; 

CLAUSULA VII- PRAZO DE REALIZACAO E LOCAL 
1. Os serviços serão presfados no afo do solicitação indicado pelo 

fiscal ou setor solicitante de acordo corn as especificaçôes 
constantes do so!icitação do Prefeifura e as exigências 
ajustadas, devendo a contratada sobreaviso 
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constanfe, para o atendimento a qualquer dia e horino , 

decorrer do vigencia do contrato; 

CLAUSULA VII! - OS SERVICOS SERAO RECEBIDOS: 

Os serviços serão acompanhados e recebidos pelo 
responsável e norneado pora esse firn pelo Controlador do 
Prefeitura, de ocordo corn as especificaçoes estabelecidas e 
também no proposta do empresa vencedora do Iicitação. 

10.3 Os seEviç s serão realizados: 

	

10.3.1 	&éryIçosdeverao ser realizados ecnëstrita cbsêvância 
oos t'e,rnos ajustado ern contrato, 

1032 Prooriamenfe, por infermedio do responsavi peIo FISCAL 
do contratd para posterior comprovoção do côfdrrudade e 
quanhdade do presfação dos serv:ços corn as, especificaçöes 
constantes nQ Solicitaçoo, e, 

	

10.3.3 	 cor 	 duolidade e 
quantidae do prestação dos serviços e consequente aceitação, 
impreterivelmente no prazo de at é 03. (trés) dias Cjteis, apOs o final 
do més de competência. 

10.3.4 Rejeitado, quando em desacordo corn o esfabelecido neste 
Edital, Anexos, Proposta e Noto do Empenho e Solicitaçöo. 

i IJJJ 

CLAUSULA IX - DA FISCALIZACAO 

A fiscalização, será exercida por urn represenfonfe do 
Prefeitura, neste ato denominado FISCAL, devidarnente nomeado 
pelo Prefeito, 00 qual competirá dirimir dividas que surgirem e 
tudo dora ciência 00 credencianfe, como tambérn fiscalizar a 
prestação dos servicos do presente Contrato, podendo sustar, 
recusar, mandar refazer quaisquer serviço que estejam em 
desacordo corn o solicifado. 

Subcláusula Unica - Do responsabilidade do CONTRATADA 

A fiscalizacão de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, i usive perant 

6 
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ferceiros, pôr qualquer irregularidade ou ainda resultanfé ----de 
imperfeiçöes técnicas, vIcios redibifórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura ou de 
seus agentes e propostos (art. 70, da Lei n.°. 8.666/93 e suas 
altera(;öes). 

CLAUSULA X - DA GARANTIA 

Como garantia da execucão do Contrato, a CONTRATADA 
apresentará a garantia correspondenfe a 2% (dois pôr cento) do 
valor total e' stimado deste Contrato, a tItulo d eI. execução da 
obrigaão, nos texmos previstos no inciso I, do art. 56 da Lei n.°. 
8.666Y93, podendo a crifério do adjudicatária optar ;P or u. Ma das 
seguintes modalidades de garanfia: V  

- cauçoom dinheiro ou fItulos de dIvida pUblica; 	V 

- seguro-garqntia; 
,._ 

Subcláusula Unica - A garantia prestada pela CONIRATADA, 
será liberada ou restifulda no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento do pedido formulado, pôr escrito pela 
CONTRATADA, depois de cerfificado pela Prefeitura, que os 
serviços do contratofoi tptalmenterealizado e aprovado. 

l_ L 

CLAUSULA XI- DAS SANCOES ADMINISTRATI VA S / PENALIDADES: 

Se na execução do presenfe Contrato, ficar comprovada a 
existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual 
de que possa ser responsabilizada a CONTRATADA, a 
Administração poderá, garanfida a prévia defesa, aplicar as 
seguintes penalidades ou sançöes: 

1. Adverténcia por escrito; 
2. Multas de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia 

de afraso, ate o 50  (quinto) dia após a data fixada para 
enfrega do material e 0,07 (sete cenfésimos pôr cento) ao dig 
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de atraso, a partir do 6 0  (sexto) dia, calculadas sobre- ' 
total do contrato, 

3. Multa compensatória equivalente ao valor integral do serviço 
não realizado, lirnitada a 25% (Vinte e cinco pôr cenfo) sobre o 
valor total da Nota de Empenho ou Contrafo, ou, neste seu 
limite, por rescisão unilateral determinada pela Prefeitura, 
devido a inexecução parcial ou total das obrigaçöes 
pactuadas, cujo recoihimenfo deverá ser efetuado no prazo 
rnáxirno de 5 (cinco) dias Uteis, contados da intimação feita 
pela Prefeitura. 

4. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçöes e 
conratar corn a Prefeitura, por urn perIodo não suerior a 02 
(dois)aros,e 

5. Deólracão de inidoneidade para licitar oucdnd•: .'tcr corn a 
Adrn•acao Pt.iblica, enquanto perdurarerh motivos 
defèntes da punicão ou ateque sejrcnnovida a 
reabiliação perante a própria Autoridade que' aplicou a 
penalidad,que será concedjda sempre que a CONIRATADA 

- 

ressargir pelosprejuizo: reserits e apos o 
prazo ta sancão aplicada corn base na ailnea antrior. 

CLAUSULA XII - DA VIGENCIA E ALTERA CÁO: 

Este contrcifo, terá su,q vigêrcip, a partiraassinatura, 
vigorando ate' 3d&dëbfó2O'1L 

Subcláusula Unica - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condicöes contratuais, os acréscirnos ou supressöes que 
se fizerem na execução, ate 25% (vinfe e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, art. 65, inciso I, § 1° da Lei 
8.666/93 

CLAUSULA XIII - DA RESCISAO 

() 
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1.2 	Este Contrato poderá ser rescindido na forma e 
na ocorréncia de quaisquer das hipóteses previstas nos Arts. 77 a 
80 da Lei n.° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira - Este Contrato será rescindido de 
pleno direito, independentemente de inferpelação judicial ou 
extrajudicial, par inexecução de quaisquer das obrigaçoes 
estipuladas na Cláusuia II e III, sujeitando a CONTRATADA a 
indenização dos prejuIzos que resultarem da paralisação da 
execução dos.serviços. 

Subcláusula Segundci - A CONTRATADA reconhece desde 
ja os direitos da Prefetura em caso de rescisöo admin:sfrativa,  por 
qualquer um dos motivos previstos no inciso I do Ait 79 cia Lei n 0  

8.66096"  VA 

Subcláusula Terceira - Ocorrendo a rescisão unilateral 
corn base nos incisos XII a XVII do: Art. 7. da Lei n.°8.666/93, sem 
que h ajaj cl tWss g urad os os 
direitos pltevi.stos no § 2° do Art. 79 da mesma Lei. 

Subcláusula Quarta — A falta de cumprimento de 
qualquer Cláusula ou simples condiçöo do Contrato, poderá 
acarretar a sua rescisöb mediante prévio aviso. Contudo a 
Prefeitura poceuecindir j :j Qr3tr9fp autornática e 
independentemente de aviso ou notificac(5o judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Concordafa, faléncia ou instauraç(5o de insolvéncia 
civil da CONTRATADA; 

b) Dissolução da sociedade, e 

c) Inadimplência da CONTRATADA em manter todas a 
condiçöes de cadastramento e qualificação exigidas na Iicitação. 

Subcláusula Quinta - Poderá, ainda, este Contrato ser 
rescindido, na forma da lei, pela ocorrência das demais situaçöes  
previstas na Lei n.° 8.666/93 

........ 
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Subcláusula Sexta - Em quaisquer dos casos previstos 
nesta cláusula, é assegurado a CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA XIV -DA PUBL!CACAO 

A Prefeitura encaminhará para publicação, o extrato deste 
Contrato no Diário Oficial do estado, ate o quinto dia Util ao rnês 
seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o parágrafo 
Unico do art. 61 da Lei 8.666/93, a qual deverá ocorrer ate 20 dias 
daquela data 

CLAUSULA XV - DOS CASOS OMISSOS 

Fica estbelecido que caso veñha ocdirlgum fato 
não prto neste Contrato as chamados casos rfissos, estes 
seröo resoMdos entre as parfes, respeitado os serv:ços do 
Contrato, a regislagdo e demais normas reguladpras da materia, 
emespeci&Iin M6&/37 apJiañd} qua? do for o caso, 
supietivaLiente, os PrincIpios dd Teoria Geral ds Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposiçöes do 
Direito Privado. 

CLAUSULA XVI - DO FORO 

. 	 LJJ 
As partes firmam o presenle instrumento oorigando-se, por seus 

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo o foro Montes Altos do Estado do Maranhão, corn 

renUncia expressa a outros, pôr mais privilegiados que forem, 

para dirimir quaisquer questoes deste Contrato. 

E, pôr estarem de acordo, lavrou-se a presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram Jidas e 
assinadas pelas partec 
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SItio Novo/Ma, 25 dejunho de 2018. 

1 F.T. EVENTOS LTDA - E 
CNPJN°19.796.992/0001-33 

PAULO DE TARSO SOUSA FEITOSA 
CPF No 835.247.891-53 

Procurador 
iI 	ONTRATAM A 

Testemunhas: 
1. 

CPF:  

2. 

CPF: 	?9t2  6?.'3 
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